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via ;: Li ijjc:. que se inicia ao .do do Viaduto do 
areai na con iuenc:ia ••ncia crar ' a 

p,iyi - , Ç.ï é  :Lo Eurn io . ProieJu:inck:) paralela % (,l •i 
. BR 040 sentido BH/RI CÁ,  , :i.nc:iusive Rua Cinco cio / 

Loteanineto Santa Rosa. 
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; ci isI:>c)SiÇeS cont rr :1.0 ent r a ndo 
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36400 000 MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI No. 0032/94 

ART. io. 

Assunto:DA DENOMiNACAO A VIA PUBLICA JACYR SAN 
T'A NNA RABELO NO BAIRRO AREAL 

A Cá,  jïiara Munic ipal de Conselh cá. ro Lafaiet e 
decreta: 

::.j denominada Rua 'JACYR SAN1A NNA RABELO", a 
via p  çÁ bl:Lca que se inicia ao laao do Viaduto do 
areal na co nPlunc ia das Ruas ierranda Bedran 
Peixoto Valrio Eugênio, prosseu:Lndo paralela 

BR 040 sentido BI-1/RIO, inc 1 usive Rua Cinco do 
Loteamneto Santa Rosa. 

A T. 2o. Revcjam- se as disposições em contrário, ent rando 
esta Lei em vigor na data ae sua pubi icaç'ao. 

DO LEGISLATIVO MUNICIPAL, AOS 25 DIAS 
DO MS DE MAIO DE t994 

VEREADOR 1)ARC46RES 
-Presiciente cia Câmara- 

9 
VEREADOR DORA APPOLIN<IO 

Secretárío da Câmara- 

ASV / 
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SALA DAS CO1ISS5ES, 03 DE hAlO DE 1994. 

VEREAB" . CO RIBEIRO 

vERE:ADOR wANrkj:R •Ç) JOSF: DE i::AR  i 

VEREAÜOR IVAN rr C;flVA TAVAh 

8V /94 

CMFA MUNICIPAL DE CONS ..LAFAIE:TE: 

PARECER D COMISSO E LE]:sLAÇo E JUSTIÇA YF 
O p)J"ffl DE LEI No. 0032/94. 

R EL. A T C') 1 O 

de Lei ci u e denomina via pübl :ica 

Li NDAM E: NT A \CaO 

ç et: (• ..... Lei No 0032/94 et: t ecn icamen t: e ade qi .ado 
nOrm.s 1e;i51 a  i v a s em v:ior , no haveildo PC)1S, oposiç'ao 

de ordem jurid:ica para sua tramitaço. 
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OLte o de Lei No. 0032/94 ieja encaminhado J.J 1.1
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AR DA cc)MISSc:) DE: :cONcni]:A , F'OL:TICA 
RIJRAL. AO PROJETO DE LEI No . 3/94 

a otriinaço : via pública. 
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M ti u I4 i c i F L D E: c Q t.i - L. A W A i E: T 

PARECER DA COMISSÃO DE REDÁÇ%O AO PROJETO DE LEI 
No. 32/94 

A Comisso de Redaço é de parecer que o Projeto 
de Lei No. 32/94, deva ser aprovado com a sua Redaço 
Original 

SALA DAS COMISSOES, i7 DE MAIO DE i994. 

VE4ADOR RUI RANCO RIBEIRO 

VEREAtI R IVAN DA SIL • .JARES 

e 

VEREADOR W4NRLEY JOSÉ-' DE FARIA 

P 5V / 94 



MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LAFAJETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

L(J *1' 

0* UMO$I$AÇXO X VIA POUCA JACYR SAP4TAN*A 
*A$LL0 NO $AiQO AREAL. 

A CLupa N$.$p.I de Ca.siIPsIoe AI.faIste ds.rst. e 
., Pref,lt. %w1 401p09  søa.I.s. • a.guint. L.Ii 

A4. 1 * fica d.a..Is.ds a RJACYR $ANTANNA IASttIO, a via 
h§ Nó 4¥6e. la$•1. a. Jade de Visdeto de &ri.S es .. 

a 
?Ivassla das R.. Fom~ $.drss PsIa.Se Valsei. Lii* 

øIa, pPesseaulnda paraisi. s $R.040 .a.tld. MIN/RIO , 
IesIvsIv. owa Ciaoe de L.ts..snt. Santa Risa. 

Art. 29 R.v.a... •• d1a.1ç.. es coatrri•0  a.trande esta 
-ai *a visse' na d.te de a.. pvblis.ç.. 

Ka.d% pertanto a todas #* a.torl dada. a *sa• a.&i.m 
aluset* e sascuço desta Lei partnçer 9  •• 6~ 

Proa e a faam cv.rir t0 1 nt.Ir..s.to eses seis 
..mm. 

PALÁCIO DA P*E?EllbkA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAILTE, 
AOS 06 DL JW$I0 DE *994. 
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